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"Concede reposição salarial aos Ágentes
Comunitários de Soúde e aos Ágenles de

Comhate de Endemias e ü outras
providências ".

dr§Â3

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTADO D[ SERGIPE, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, Emenda Constitucional n. 12012022 e

Portarias Ministeriais (MS) n. l.l97l /2022 e 2.10912022,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovâ e eu sanciono a
seguinte Lei:

ArL 1'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reposição

salarial de 97o (nove por cento) aos Agentes Comunitiirios de Saúde (ACS) e dos Agentes

de Combate de Endemias (ACE), conforme previsão da Emenda Constitucional n"
12012022, publicada em 06 de maio de 2O22.

Art. 2'- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de

dotações orçamentiírias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir

de 01.03.2023, revogadas as disposições em contriíÍio.

INDIAROBA/SE, 24 de fevereiro de 2023.
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Encamiúamos para os respectivos trâmites legislativos, o Projeto de Lei que uooncede

reposição salarial uos Agenles Comunttários de Saúde e aos Agentes de C.ombate de

Endemias e ü outas providências" .

o Agente comunitá,rio de saúde é uma figura fundamental na saúde da família pois

po5úititu que as necessidades da população cheguem à equipe de profissionais, que irá

intervir junto à comunidade. Desse modo, o ACS, por meio da visita domiciliar, pode

aumentar o acesso aos cuidados e facilitar o uso adequado dos recursos da saúde, triagem,

detecção e atendimento de emergência de base, e contribuir para a continuidade do cuidado

em saúde, pelo diagnóstico local da comunidade.

O presente pÍojeto de Lei estií amparado na [,ei Orgânica, Lei Federal de 13.708/2018

Emenda constitucional n. 12012022 e Portarias Ministeriais (MS) n. 1.197112022 e

2.10912022.

É de se reconhecer à necessidade da preservação da remuneração mediante a reposição do

valor da moed4 visto que estes são fundamenois para o bom andamento dos trabalhos

assim como para o desenvolvimento do municipio, sem contaÍ que o referido projeto

decorre do compromisso peÍrnanente do chefe do Poder Executivo em valorizar o

funcionalismo pútti"o, em especial os Agentes comunitarios de saúde e Agentes de

combate de Endemías, estes figuras fundamentais na saúde da família poÍ estarem na

tin1nu a" frente, atÍavés da visita domiciliar, proporcionando acesso imediato e adequado

ãà. **ror áa saúde, triagem, detecção é aiendimento de emergência de base Tal

;;;;; àmUe. se uptõa us demaii categorias, as quais já est2io sendo contempladas

". proj"to, de igual teoi, sempre contandõ com a compreensão e apoio do Poder

Legislativo Municipal na transformação de toda uma cidade, na qual "temos otgulho de

viver aqui",

Assim, é com muita satisfação que encaminhamos este Projeto de Lei e' diante de

importância do tema, contamos càm a aprovação em caráter de URGENCIA'

Atenciosamente,

Praça dos Pescadores. 19 - Centro
Telefone: (79) 3543- I
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